LEI Nº 1868/94
“Autoriza o Executivo Municipal, a adquirir imóvel urbano e doá-lo ao Estado de Minas Gerais e contém outras providências”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES DECRETOU e eu Prefeito Municipal em seu nome SANCIONO a seguinte lei. 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir um terreno urbano, localizado na rua Projetada, perpendicular à rua Prof. Silas Heringer, Bairro Engenho da Serra, nesta cidade de Manhuaçu/ MG, com área total de 1.300 ( hum mil e trezentos ) metros quadrados, de propriedade do espólio de JOSÉ ANTÔNIO PRATA, confrontando-se por um lado com a Escola Estadual JOÃO XAVIER DA COSTA, por outro lado com a Projetada e demais lados com o proprietário, conforme avaliação anexa, que fica fazendo parte integrante desta lei.
ARTIGO 2º - O Valor da avaliação constante do artigo anterior, será de R$ 3.782,13 ( 

três mil setecentos e oitenta e dois reais e treze centavos ) .

ARTIGO 3º - O Imóvel objeto de compra constante do artigo 1º desta lei, será doado ao Estado de Minas Gerais, com destinação específica para construção da Escola Estadual João Xavier da Costa, sediada naquele local.

ARTIGO 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu/ MG, 14 de julho de 1 . 994

Antônio Teodoro Dutra

Prefeito Municipal

